
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA
,

SOBRE: o Projeto de Lei n" 425/2011, de autoria do Sr. Prefeito Municipal,
que dispõe sobre a prorrogação do prazo previsto no Artigo 56,
da Lei n? 9.413,. de 8 de dezembro de 2010, e dá outras
providências .

.Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o

Vereador José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo

emitir seu parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo.

S/C., 06 de setembro de 2011.

Este impresso foi confecclonado
com papel 100% reciclado.



Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA
Relator: Vereador José Francisco Martinez
PL n° 425/2011

Trata-se de PL de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe
sobre a prorrogação do prazo previsto no artigo 56, da Lei n° 9.413, de 8 de dezembro de 2010,e
dá outras providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, §1° da
LOMS).

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica,
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer
favorável ao projeto.

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta
Comissão de Justiça para ser apreciada.

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela
pretende prorrogar o prazo para vigência da Lei n? 9.413/2010 que "Dispõe sobre o serviço de
transporte de pequenas cargas, mediante a utilização de motocicletas ou motonetas, denominado
motofrete e dá outras providências" (art. '1°),bem como estabelece que é condição para inscrição no
Cadastro da Secretaria das Finanças do Município e para emissão de autorização para registro,
licenciamento e respectivo emplacamento na categoria aluguel de que tratam os artigos 2° e 17,
respectivamente,. da Lei n° 9.413, de 8 de dezembro de 2Q10, o prévio cadastramento dos··
interessados junto à URBES- Transito e Transportes (art.2°).

Verifica-se que o PL está de acordo com o nosso direito positivo,
ressaltando-se que a aprovação da matéria dependerá de voto favorável da maioria dos
Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade da presença da maioria absoluta dos
membros desta Casa (art. 40, §1°da LOMSe art. 162 do RIC).

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal.

S/C, 06 de setembro de 2011. '
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